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REGULAMENTO DE OFERTA E FUNCIONAMENTO DE CURSOS SUPERIORES NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA NA UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1st.  A Universidade Paranaense - UNIPAR oferta cursos superiores na modalidade de educação a distância, observado o disposto na legislação federal vigente e neste Regulamento.

Art. 2nd.  Entende-se como modalidade de educação a distância o processo educacional composto de atividades de autoestudo, atividades de tutoria e atividades presenciais, os quais, individualmente e no conjunto devem ser planejados e organizados de forma a garantir o alcance dos objetivos pedagógicos estabelecidos nos projetos dos cursos.

Art. 3rd.  As atividades de autoestudo, de caráter individual, compreendem o cumprimento de atividades propostas pelo professor e pelo tutor, a partir de métodos e práticas de ensino-aprendizagem que incorporem a mediação de recursos didáticos organizados em diferentes suportes de informação.

Art. 4th.  As atividades de tutoria, de caráter individual, compreendem atividades de comunicação pessoal entre o aluno e o tutor, visando:

I. a solução dos problemas encontrados pelo aluno no acompanhamento da disciplina;

II. a troca de informações sobre assuntos concernentes à disciplina e que visem melhorar o desempenho acadêmico na disciplina ou no curso, como um todo;

III. a entrega dos relatórios ou trabalhos acadêmicos individuais, propostos na disciplina.

Art. 5th.  As atividades presenciais, de âmbito coletivo para toda a turma, destinam-se obrigatoriamente:

I. à apresentação da disciplina, do seu Plano de Ensino, do seu cronograma de atividades e do seu material didático; e
II. à realização das avaliações oficiais do aproveitamento escolar dos alunos na disciplina.

§ 1st.  Além do disposto no caput, as atividades presenciais podem ainda abranger, conforme o que dispuser o Plano de Ensino de cada disciplina:

a. a apresentação de conteúdo teórico relevante, não esgotado no material didático;

b. a realização de atividades especiais, tais como apresentação de palestras ou seminários e apresentação de trabalhos;

c. a realização de estágios obrigatórios, quando previstos na legislação pertinente;

d. a defesa de trabalhos de conclusão de cursos, quando previstos na legislação pertinente; 

e. a realização de atividades práticas, individuais ou em grupo, quando previstas; e
f. a realização de formas complementares de avaliação do desempenho acadêmico.

§ 2nd.  As atividades previstas nas alíneas a e b do parágrafo anterior podem ser gravadas e editadas como material impresso ou em meio eletrônico (como DVD ou similar), para serem disponibilizadas aos alunos que não puderem comparecer à sua realização e que requererem a aquisição desse material, bem como para as apresentações que se fizerem necessárias quando da avaliação do curso.

Art. 6th.  A oferta de cursos superiores na modalidade de educação a distância na UNIPAR tem por objetivos:

I. desenvolver uma cultura institucional quanto ao uso de ferramentas e recursos das tecnologias da informação e da comunicação, como estratégias metodológicas no desenvolvimento de cursos a distância, com vistas à melhoria de qualidade dos cursos oferecidos pela Universidade;

II. propiciar aos alunos maior flexibilização no processo de apropriação dos conhecimentos, com aprendizagem autônoma, organizada em função de sua disciplina pessoal e de suas experiências e disponibilidades, oportunizando-lhes a aquisição de atitudes e valores que conduzam à autodeterminação e à consciência da necessidade da aprendizagem permanente;

III. fomentar a implantação de novos cursos superiores na modalidade de educação a distância; e

IV. viabilizar a atualização tecnológica do corpo docente, através da incorporação de novas tecnologias e de novas práticas pedagógicas ao processo de ensino-aprendizagem.

CAPÍTULO II
DO PROJETO PEDAGÓGICO DOS CURSOS E DOS PLANOS DE ENSINO 
DAS DISCIPLINAS

Art. 7th.  O Projeto Pedagógico e suas alterações, dos cursos superiores na modalidade de educação a distância, devem ser aprovados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE.

Art. 8th.  A carga horária total de cada disciplina do curso superior ofertado na modalidade de educação a distância deve ser distribuída obrigatoriamente entre atividades:

I. de autoestudo, nas quais o aluno utiliza o material impresso ou disponibilizado eletronicamente para interar-se dos conteúdos obrigatórios da disciplina objeto de seu estudo;
II. de tutoria, nas quais o aluno é orientado por meio eletrônico, via fax ou telefone ou por guias impressos sobre como dirigir seu estudo e tirar dúvidas, objetivando uma aprendizagem efetiva; e

III. presenciais, nas quais o aluno entra em contato pessoal com o(s) professor(es) da disciplina para a realização de apresentação da disciplina, avaliações da aprendizagem e outras conforme estabeleça o plano de ensino.

§ 1º.
A disciplina de curso em regime anual pode ser ministrada em regime semestral ou modular, conforme estabelecer o Projeto Pedagógico.

§ 2º.
De acordo com o previsto no Projeto Pedagógico, além dos meios mencionados no inciso II deste artigo, a tutoria também pode ser disponibilizada através de contatos presenciais agendados. 

Art. 9th.  O Plano de Ensino de cada disciplina, a ser aprovado pelo Colegiado de Curso, deve especificar, entre outras, as seguintes informações:

I. os conhecimentos básicos (requisitos) exigidos para a disciplina, adquiridos anteriormente pelo aluno;

II. para cada módulo a ser cumprido:

a. os métodos e práticas de ensino-aprendizagem a serem adotados para o autoestudo, bem como os equipamentos e recursos materiais, bibliográficos e “webliográficos” necessários ao aluno para bem realizá-lo; e

b. as formas de cumprimento da tutoria correspondente a esse módulo, bem como os prazos e instrumentos para a troca de informações e a comunicação entre tutor e aluno;

III. os conteúdos específicos, quando houver, a serem cumpridos através de atividades presenciais; e

IV. o critério para a avaliação do aproveitamento escolar dos alunos.

CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DAS DISCIPLINAS

Seção I

Da Atribuição de Disciplina ao Professor e ao Tutor
Art. 10.  O Coordenador do Curso deve designar, para cada disciplina a ser ofertada:

I. o professor conteudista;

II. o professor supervisor de conteúdos;

III. o(s) professor(es) dos encontros presenciais; e

IV. os tutores, conforme o número total de turmas do curso.

§ 1º . Ao aceitar a indicação para ser o professor conteudista da disciplina, nos termos deste artigo, o professor deve assinar termo de cessão, à UNIPAR, dos direitos de propriedade do material didático a ser elaborado conforme a formatação estabelecida e as orientações da Universidade, responsabilizando-se, como seu autor, pela originalidade e pela qualidade do seu conteúdo. 
§ 2º . Ao aceitar a indicação para ser o professor dos encontros presenciais da disciplina, nos termos deste artigo, o professor deve assinar termo de cessão, à UNIPAR, dos direitos do uso de imagem, no exercício de suas atividades na Universidade.

Seção II

Do Calendário Acadêmico do Curso

Art. 11.  Cada curso superior na modalidade de educação a distância tem um calendário acadêmico específico, elaborado de acordo com o Calendário Acadêmico Anual da Universidade e conforme o período de ingresso da turma, a ser disponibilizado aos alunos juntamente com o material de matrícula.
Seção III

Do Cronograma de Atividades da Disciplina

Art. 12.  Cada disciplina é cumprida dentro do período letivo especificado no calendário acadêmico do Curso e conforme estabelece o seu Plano de Ensino e o seu cronograma específico de atividades, ambos a serem apresentados e disponibilizados aos alunos durante o primeiro encontro presencial da disciplina.
§ 1º. No cronograma de atividades da disciplina são estabelecidas as datas e horários para os encontros presenciais, com a indicação explícita do(s) objetivo(s) de cada encontro, bem como os prazos para o cumprimento do autoestudo, das atividades sob tutoria e para a realização das provas oficiais.

§ 2º. Os encontros presenciais previstos para a disciplina são realizados no polo em que o aluno efetuou o seu registro acadêmico e, via de regra, na sala de aulas estabelecida para toda a turma, podendo sê-lo em outro local, divulgado com a devida antecedência aos alunos, quando o tipo de atividade ou a quantidade de participantes o recomendar.

§ 3º. Alterações no cronograma da disciplina somente são permitidas se divulgadas a todos os alunos até o encontro presencial precedente ao evento que sofrer a alteração.

Seção IV

Do Autoestudo e do Material Didático

Art. 13.  O autoestudo tem como objetivo desenvolver a capacidade reflexiva e investigativa do aluno, bem como a estimulá-lo ao estudo independente, de forma organizada e com eficiência.

Art. 14.  O material didático, único para todas as turmas da disciplina, deve ser elaborado pelo professor conteudista e revisado pelo professor supervisor de conteúdos, devendo abranger: 

I. conteúdos para a realização das atividades de autoestudo;

II. proposta de exercícios de fixação de conteúdos;

III. proposta de trabalhos acadêmicos complementares; e

IV. proposta de exercícios de autoavaliação.

Parágrafo único. O material didático deve conter, no rodapé de cada página, a expressão “Material Didático de uso exclusivo da UNIPAR”.

Art. 15.  O material didático deve ser disponibilizado aos alunos até a data do primeiro encontro presencial da disciplina.

Seção V

Da Tutoria

Art. 16.  A tutoria, de competência exclusiva do tutor, corresponde ao apoio que esse profissional deve dedicar individualmente ao aluno, para o seu bom desempenho na disciplina, especialmente nas atividades de autoestudo e na execução das atividades propostas no material didático.

Parágrafo único. É durante as atividades de tutoria que a interação aluno-tutor pode garantir o cumprimento dos objetivos da disciplina.

Art. 17.  São consideradas atividades de tutoria, além de outras que possam se apresentar:

I. a solicitação de informações complementares sobre os conteúdos apresentados no material didático;

II. a solicitação de esclarecimentos adicionais para a realização das atividades propostas no material didático, tais como a autoavaliação, os exercícios de fixação de conteúdo e as atividades práticas, que não exijam a presença do professor nem de locais específicos para a sua realização;

III. a exposição das razões que dificultam ao aluno a assimilação dos conteúdos ou o cumprimento das atividades propostas no material didático;

IV. a entrega de trabalhos acadêmicos ou de relatórios concernentes às atividades propostas no material didático, preferencialmente por meio eletrônico;

V. a apresentação de sugestões sobre o material didático em si ou sobre o seu conteúdo;

VI. as respostas do tutor às comunicações ou consultas que lhe forem apresentadas; 

VII. a apresentação de proposta, do tutor ao aluno que o necessitar, de exercícios de fixação de conteúdos ou de trabalhos acadêmicos, de caráter complementar às propostas constantes do material didático.

Parágrafo único. 
O tutor deve manter em seus arquivos, até o vencimento do prazo recursal referente aos resultados da disciplina, cópia de toda comunicação escrita entre ele e seus alunos (consultas e respostas), ocorrida durante o exercício das tutorias.

Art. 18.  A tutoria deve ser realizada por meio das seguintes alternativas, elencadas por ordem de preferência institucional:

I. através de plataforma eletrônica gerenciada pelo Núcleo de Apoio e Capacitação em Tecnologias Educacionais - NACTE;

II. via e-mail, através de conta eletrônica específica da tutoria do Curso, vinculada ao servidor da UNIPAR, sendo detentor da senha da conta o tutor designado para a disciplina/turma;

III. por fax encabeçado por folha de rosto específica, destinado ao número da central de fax da Sala da Tutoria de EAD; 

IV. via correio convencional, em correspondência destinada à Sala da Tutoria de EAD, no endereço fornecido aos alunos juntamente com o material de matrícula.
§ 1º. Os faxes são encaminhados ao tutor da disciplina/turma até o dia útil seguinte após o seu recebimento. 

§ 2º. As correspondências recebidas via correio são entregues ao tutor da disciplina/turma, via protocolo, até o terceiro dia útil seguinte ao seu recebimento.

§ 3º. As solicitações ou consultas feitas por qualquer dos meios previstos neste artigo devem ser respondidas ao interessado no máximo até o segundo dia útil após o seu recebimento pelo tutor.

§ 4º. Caso seja prevista tutoria presencial os atendimentos devem ser agendados.

Seção VI

Dos Encontros Presenciais

Art. 19.  Os encontros presenciais devem propiciar ao aluno a integração com seus colegas de turma e de todos com o professor dos encontros presenciais da disciplina, garantindo a cada indivíduo o sentimento de ser integrante de um grupo com interesses comuns.

§ 1º. Deve ser realizado no mínimo um encontro presencial a cada mês letivo.

§ 2º. Cada encontro da turma para a realização de atividades presenciais deve ter a duração máxima de 5 (cinco) horas-aula, permitindo-se até 2 (dois) encontros na mesma data, com um intervalo de no mínimo 1 (uma) hora entre eles.

Seção VII

Da Avaliação do Desempenho do Aluno

Art. 20.  A avaliação do desempenho do aluno em cada disciplina dos cursos ofertados na modalidade de educação a distância deve levar em consideração o cumprimento das atividades programadas e as avaliações bimestrais presenciais.

§ 1st. Para o cumprimento das atividades programadas são considerados:

a. o INTERESSE do aluno em solicitar orientações ao tutor;

b. a PARTICIPAÇÃO oportuna e adequada durante a realização dos encontros presenciais;

c. a REALIZAÇÃO/EXECUÇÃO de todas as atividades propostas pelo tutor e no Material Didático; e

d. a ASSIDUIDADE às atividades presenciais com, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência nos encontros presenciais.

§ 2nd. As avaliações bimestrais presenciais são elaboradas pelos professores dos encontros presenciais, que se encarregam de aplicá-las e corrigi-las.

§ 3rd. A nota referente à avaliação bimestral presencial deve representar, no mínimo, 60% (sessenta por cento) da composição da nota bimestral final.

§ 4th. É permitida, ao aluno que a solicitar, a realização de uma prova substitutiva por semestre, com a finalidade de substituir a menor das duas notas bimestrais precedentes.

Art. 21.  O aluno pode requerer revisão de nota que lhe tenha sido atribuída, atendidas as condições estabelecidas na legislação vigente na UNIPAR sobre esse assunto.

Art. 22.  A nota final do aluno, na disciplina, corresponde à média simples das notas bimestrais finais por ele obtidas naquele semestre e/ou ano letivo.

Art. 23.  Para a aprovação do aluno na disciplina é necessário:

I. o mínimo de 75% (setenta e cinco por cento) de freqüência aos encontros presenciais; e

II. a nota final igual ou superior a 6,0 (seis).

Art. 24.  O aluno que reprovar em até duas disciplinas pode cumpri-las como curso especial em período de férias, se ofertada como tal, ou aguardar nova oferta regular, em período letivo posterior, para o cumprimento das disciplinas em que houve reprovação.

Seção VIII

Do Regime Especial de Acompanhamento Escolar

Art. 25.  O regime especial de acompanhamento, justificado por licença médica, pode ser concedido na forma da lei, observando-se as seguintes condições:

I. o regime especial de acompanhamento, quando necessário, deve ser solicitado e concedido mediante o atendimento às condições estabelecidas em regulamentação específica sobre esse assunto, ficando a critério do professor dos encontros presenciais da disciplina a definição do plano individual de estudos, a ser cumprido pelo aluno durante o período da licença médica, em substituição à sua participação nos encontros presenciais previstos para a disciplina nesse período; e

II. as avaliações oficiais devem ser feitas presencialmente, após o período da licença médica e mediante requerimento do aluno para a realização de prova(s) em época especial, com a justificativa do impedimento.

Seção IX

Da Avaliação das Disciplinas

Art. 26.  Após o encerramento de cada período letivo deve ser feita, pelos alunos, pelos tutores e pelos professores responsáveis pelos encontros presenciais, a avaliação das disciplinas cursadas, objetivando o aprimoramento do processo na oferta subseqüente da disciplina.

Parágrafo único. Os resultados dessa avaliação devem ser considerados pelo Coordenador do Curso, quando da revisão do Projeto Pedagógico, do Plano de Ensino e do material didático da disciplina, bem como deve servir de subsídio à elaboração do relatório de autoavaliação do curso.

CAPÍTULO IV
Das Competências

Art. 27.  Compete à Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES:

I. orientar os Coordenadores de Curso na revisão e atualização dos Projetos Pedagógicos dos cursos ofertados na modalidade de educação a distância e na revisão e atualização dos Planos de Ensino das disciplinas;

II. promover, em conjunto com o NACTE, a capacitação da Coordenação e dos professores do Curso, conforme suas funções docentes;

III. orientar, através de Instruções Normativas, as Coordenações de Curso e os professores das disciplinas quanto ao preenchimento dos Diários de Classe e à utilização do Sistema Informatizado de Notas e Freqüências (SINF), do Sistema de Gerenciamento Acadêmico da Universidade;

IV. orientar, através de Instruções Normativas, as Secretarias Acadêmicas Setoriais, quanto à realização de procedimentos e atendimentos acadêmicos aos alunos dos cursos ministrados na modalidade de educação a distância.

Art. 28.  Compete ao Colegiado do Curso: 

I. aprovar o Projeto Pedagógico e o Plano de Ensino de cada disciplina do curso;

II. avaliar, ao final de cada período letivo, a qualidade do material didático disponibilizado aos alunos e a eficácia da execução do Plano de Ensino de cada disciplina oferecida, com base nos depoimentos dos professores e dos alunos sobre a disciplina ministrada; e

III. analisar os resultados da autoavaliação do curso, que deve ser realizada periodicamente, conforme as orientações fornecidas pela Universidade.

Art. 29.  Compete ao Coordenador do Curso: 

I. definir o calendário anual do Curso e o cronograma de atividades de cada disciplina, garantindo o seu fiel cumprimento, bem como a qualidade das suas atividades;

II. planejar e oferecer aos ingressantes de cada nova turma, um curso de nivelamento na área de informática, visando capacitá-los ao uso eficiente dos recursos de informática e de internet, com as informações necessárias para o acesso à plataforma a ser utilizada para a disponibilização do material didático, para a realização das tutorias e para a obtenção de informações acerca do curso e das disciplinas;

III. gerenciar os recursos humanos e materiais para o adequado funcionamento do curso em todos os polos em que for ofertado;

IV. disponibilizar, no tempo devido, todo o material didático e demais documentos e informações a serem fornecidos aos alunos e professores do curso;

V. promover a integração entre as atividades de cada disciplina e dela com as demais disciplinas do curso;

VI. promover a avaliação das disciplinas ministradas a cada período letivo e a autoavaliação do curso, de forma ampla;

VII. providenciar, sempre que necessário,  a revisão e a atualização do Projeto Pedagógico do curso e dos Planos de Ensino das disciplinas.

Art. 30.  Compete ao NACTE:

I. promover, periodicamente, eventos visando a capacitação tecnológica de professores para as diversas funções docentes dos cursos na modalidade de educação a distância, abrangendo informações sobre o funcionamento e a utilização da(s) plataforma(s) eletrônica(s) disponível(is) para a preparação e divulgação do material didático, bem como para a realização das atividades de tutoria e de discussão de assuntos relacionados à disciplina e ao curso; e

II. tomar as providências de manutenção de cópias de segurança (back-ups) que garantam, aos usuários dos recursos tecnológicos indicados no inciso anterior, a disponibilidade regular dos arquivos de material didático e de controle das tutorias.

Art. 31.  Ao professor conteudista da disciplina cabe elaborar, no prazo fixado pela Coordenação da EAD, o material didático completo a ser disponibilizado aos alunos, de acordo com o formulário estabelecido e as orientações fornecidas pela Universidade, mantido o padrão de qualidade necessário para esse nível e modalidade de curso.

Art. 32.  Ao professor supervisor de conteúdos da disciplina compete revisar o material didático elaborado, com a finalidade de detectar falhas de conteúdo, de comunicação ou duplicidade de interpretação.

Art. 33.  Aos professores dos encontros presenciais e aos tutores da disciplina cabe:

I. manter com cada aluno bom relacionamento acadêmico e clima cordial de comunicação, incentivando-o à realização regular do seu autoestudo, com organização e eficiência;

II. buscar, junto ao Coordenador do Curso, orientações para as providências que se fizerem necessárias visando a solução dos problemas encontrados durante o cumprimento da disciplina;

III. organizar e executar as atividades acadêmicas das turmas sob sua responsabilidade, realizando o devido controle da participação discente nessas atividades.

§ 1st. Especificamente ao professor dos encontros presenciais cabe:

a. planejar, organizar e apresentar os conteúdos previstos para os encontros presenciais, de acordo com o Plano de Ensino e o material didático da disciplina;

b. planejar, aplicar e corrigir as avaliações oficiais previstas para a disciplina.

§ 2nd. Especificamente ao tutor cabe:

a. seguir as orientações da Coordenação de EAD para a realização eficiente das tutorias e cumprir os horários estabelecidos para tal, pela Coordenação do Curso;

b. realizar os atendimentos acadêmicos e solicitar, ao professor dos encontros presenciais, quando necessário, esclarecimentos adicionais;

c. corrigir os trabalhos acadêmicos propostos no material didático;

d. manter arquivo de todas as mensagens trocadas com os alunos das turmas sob sua responsabilidade, bem como efetuar o registro circunstanciado das tutorias realizadas. 

Art. 34.  Cabe ao aluno, além de outras atividades próprias dos discentes da UNIPAR:

I. buscar adquirir, se ainda não os têm, os conhecimentos básicos exigidos para o cumprimento da disciplina;

II. acessar no mínimo semanalmente a plataforma eletrônica disponibilizada pela UNIPAR, para receber informações pertinentes às disciplinas que estejam sendo oferecidas para o seu curso;

III. realizar o autoestudo e cumprir as atividades estabelecidas no material didático;

IV. comparecer às atividades presenciais estabelecidas;

V. buscar as tutorias pertinentes à disciplina, objetivando os esclarecimentos que se fizerem necessários ou fornecendo as informações solicitadas pelo tutor;

VI. enviar ao tutor os relatórios ou trabalhos acadêmicos propostos no material didático ou solicitados durante as atividades de tutoria;

VII. submeter-se às avaliações do aproveitamento acadêmico, estabelecidas para a disciplina; e

VIII. responder à avaliação da disciplina, no(s) instrumento(s) disponibilizado(s) pelo Coordenador do Curso.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 35.  Normas complementares a este Regulamento, aplicáveis aos cursos de graduação, de pós-graduação e outros, podem ser expedidas através de instruções normativas da Diretoria Executiva pertinente.

Art. 36.  O não cumprimento às disposições deste Regulamento sujeita o infrator às sanções previstas no regulamento do regime disciplinar próprio de sua categoria.

Art. 37.  Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Resoluções CONSEPE n.os 12/2005, de 25/11/2005 e 09/2006, de 09/05/2006 e demais disposições em contrário.
​​​​​​​​​​​​​​Anexo à Resolução CONSEPE n.º 108/2010, de 26/03/2010.
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